
ATA 01/2026 -  REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMDEMA - CANELA

Aos vinte sete dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e seis, às dezoito horas, no
CIDICA – Centro  Integrado de  Desenvolvimento  e  Inovação  de Canela  à  Rua São
Francisco, 199 no Bairro Boeira, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de
Meio  Ambiente  para  efetuar  reunião  ordinária  sobre  a  seguinte  pauta:  1) Análise  e
aprovação  de  pareceres  dos  Processos  com  entrada  no  mês  de  dezembro/janeiro:
Processo 2024/12072 e Processo 2023/2037-Câmara Técnica Temporária de Assuntos
Jurídicos  (CTPAJ); 2)  Análise  e  aprovação  do  Relatório  Anual  de  Atividades  do
COMDEMA; 3)  Comissão  para  análise  da  Minuta  do  novo  Plano  Diretor;  4)
Revisão/Atualização das Resoluções COMDEMA;  5) Tratativas do Plano de Manejo
APA  Corredores  de  Biodiversidade  de  Canela  e  6) Assuntos  Gerais. Estiveram
presentes  os  conselheiros  Márcia  Isabel  Käffer  (SMOSUA)  como  coordenadora  do
Conselho, Carlos José Frozi (SMMAU); Carina Rodolf Boeira Rizzo (SMMAU); Loan
Reis  Soares  (SMOSUA);  Ronaldo  André  Stenge Pavão (SMFDE);  Fábio  Moura  da
Costa  (SMS);  Noeli  Stopassola  Soares  (ASSECAN);  Caroline  Wasen  Cardoso
(SMEEL);  Lourdes  Teresinha  Tomazi  (ICMBio);  Marilene  Berti  (Fundação  Moã);
Everson Montenegro Rossi (Rotary Club de Canela); Isabel Scheid (MARH); Rosiane
Leal  (CORSAN/AEGEA  Saneamento)  e  Ramon  Matte  Lucena  (CRBio-03).
Justificaram ausência:  Pompeu  Dioges  Dias  (SMFDE);  Tiago  Ramm (ACIC)  e  seu
suplente e, Carlos Eduardo Canani (CREA). A coordenadora inicia a reunião com o
item 1 da pauta, sobre a análise e deliberação do Processo 2024/12072 e do Processo
2023/2037.  Foi explanado brevemente a análise de cada processo e após a leitura das
Atas, a plenária acompanhou o parecer da CTPAJ, pela manutenção dos Auto de
Infrações  nos  dois  processos.  Adicionalmente  foi  explicado  sobre  alterações  nos
trâmites na análise dos processos, ao qual se faz necessário a relatoria dos processos
para posterior análise dos membros da CTPAJ. Quanto ao item 2 foi apresentando a
súmula do relatório anual de atividades do COMDEMA de 2025, sendo Aprovado por
unanimidade., que será divulgado no site da Prefeiturade Canela.  Atualmente o valor
do  total  do  Fundo  Municipal  de  Meio  Ambiente  (FMMA)  corresponde  a  R$
1.791.225,76 (Hum milhão, setecentos e noventa e um mil, duzentos e vinte cinco reais
com setenta e seis centavos). Em relação ao item 3, foi explanado sobre o andamento da
revisão da minuta do Plano Diretor, entregue no final de 12/2025. O plano, a minuta e
seus anexos está disponível no site da Prefeitura. Foi destacado alguns artigos os quais o
COMDEMA poderia contribuir  para revisão, especialmente nas questões ambientais.
Será criado uma comissão técnica provisória (CTP) para análise da Minuta, por meio de
Resolução,  com  data  de  início  na  publicação  e  com  duração  até  a  finalização  da
aprovação  da  Lei.  Os  componentes  da  CTP  será  definida  na  próxima  reunião  do
COMDEMA.  Para  o  item  4  foi  comentado  sobre  a  necessidade  de  revisão  das
resoluções,  especialmente  da  Resolução  COMDEMA  nº  01/2023,  a  partir  do
enquadramento  (porte/impactos)  das  atividades  licenciáveis.  Será  formada  uma

1

2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37
38
39
40



Comissão  Técnica  Provisória  entre  representantes  da  SMMAU e  COMDEMA para
revisão desta resolução e, os representantes da CTP será definida na próxima reunião do
COMDEMA. Quanto ao  item 5, o plano de manejo do Parque Pinheiro Grosso está
sendo elaborado por uma empresa. Para o regimento interno foi elaborado um esboço e
convocado as entidades a se manifestarem para análise do regimento. Para o item 6 –
assuntos gerais foi citado a realização da prestação de contas do Conselho Municipal de
Meio Ambiente e do Saneamento das contas de 2025, a pedido do TCE. O Parecer
técnico do Plano de Arborização e da Recuperação da Mata Atlântica foi entregue ao
Ministério  Público  de  Canela.  Em  relação  ao  ofício  encaminhado  à  Secretaria  de
Turismo sobre o material do museu do Parque Municipal do Pinheiro Grosso, ainda está
no  aguardo  de  respostas.  Foi  realizado  a  abertura  de  processo  administrativo  e
encaminhado à Procuradoria-Geral do Município (PGM) com solicitação de consulta à
DPM sobre a legalidade da conversão de multa  por infração ambiental  por serviços
ambientais.  A  conselheira  Isabel  solicitou  a  cópia  do  Plano  de  Manejo  Parque
Municipal do Pinheiro Grosso. A aquisição de materiais  e/ou equipamentos a serem
comprados com recursos do Fundo Municipal de Meio Ambiente, aprovados na reunião
de 12/2025 estão em andamento, bem como a análise das águas das lagoas  do Aterro
Sanitário Banhado Grande. Sem mais para o momento, encerro essa que vai assinada
pela coordenação do Conselho.

Canela, 27 de janeiro de 2026.

                                            Márcia Isabel Käffer                                                            

                                     Coordenadora                                                      
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